
 

  

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Balneár io Cambo riú  –  Capit al  Cat a rin en se  do T ur ism o -  CNPJ  83.102.285/0001-07  
Rua Dinam arca,  320  –  Paço Municipa l -  CEP 88338-900  –  (47 )  3267-7000  

 

ERRATA A PORTARIA Nº 30.852/2024 

 

 

No texto da Portaria 30.852/2024 a qual concedeu CEDENCIA FUNCIONAL a servidora 

BIANCA PEREIRA JUNG ALVES, junto a Autarquia Municipal de Trânsito – BC TRANSITO, onde 

se lê: “sem ônus para o destino”, leia –se: “com ônus para o destino” 

 

  

Balneário Camboriú, 20 de março de 2024. 

 

 

 

FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA 

Prefeito 

Prefeito 


